
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

CONFRATO Nr 70/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TÁVORA E A EMPRESA ECOSOLO 
GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECEBIEMNTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora, com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro — Juarez Távora - P13, 
inscrita no CNP.; 08.919.490/0001-36, doravante denominada de CONTRATANTE, 
representada neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON 
EVANGELISTA FEITOSA, portador do RG no 2.27/256 SSP/PB r Via e CPF n." 
028.775.784-61, residente à Rua Adalberto Pereira de Melo, 122 — Centro — Juarez Távora - 
PB, e do outro lado a empresa ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, CNN n° 30.366.238/0001-04, com sede no Sitio Retiro, s/n, 
Rodovia PB 073, Kill 43,50, Zona Rural — Guarabira — P13, representada neste ato pelo Senhor 
EDUARDO LAVIERI, CPF n" 008.159.234-57 e RG n" 2258369 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Abelardo da Silva Guimarães Barreto, 190, Apto. 501 — Altiplano - João 
Pessoa - PB, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação ri° 014/2023, processada nos termos da 
Lei Federal tf 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de uma empresa especializada, para 
recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos pelo Município de 
Juarez Távora, num total estimado de: 100 (cem) toneladas mensal, e 1.200 (um mil duzentas) 
toneladas para o período de 12 (doze) meses. 

A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições e 
instrumento, proposta apresentada, Inexigibilidade ide Licitação n° 014/2023 

as este 
ruçõe da 
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Contratante, documentos esses que ficam fa7endo parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de: R$ 69,00 (Sessenta e nove reais) 
por tonelada, R$ 6300,00 (Seis mil e novecentos reais) mensal, e total de R$ 82.800,00 
(Oitenta e dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis até o termino da vigência da proposta de 
preços. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no WCA-IBGE acumulado, tornando-se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte Classificação Orçamentária: 
02.16.15.452.3006.2011 339039 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fontes de 
Recursos: FPM, 1CMS e DIVERSOS. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão prestados diariamente, de acordo com as necessidades da Administração, a 
partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os serviços prestados, na Tesouraria 
da Prefeitura, mediante processo regular e a apresentação de Nota fiscal e recibo de quitação 
dos impostos previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA — O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e duração de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo aos serviços efetivamente prestados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execuçã do objeto do 
contrato; 
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e - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de 

soas responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a - Prestar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiras em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização da Contratada devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PREMIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO 
CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta da Contratada em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades a critério da Contratante: 
a Advertência; 
b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 
atraso na prestação, no início ou na execução do objeto ora licitado; 
c. Multa de 1.0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
deste contrato; 
d. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem ro da Com ca de 
Magoa Grande - P13. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por dnas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

ri k;S- "1-713,-
34. 

ujano0.3,.! de, 

Juarez Távo (PB), 17 de agosto de 2023. 

PELA CONTRATANTE 

WILS t N EVANGELISTA FEITOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ECO;OLOGU ' B
AM IENTAL DE ES1DUOS 
SOL 

4 



Paraíba , 22 de Agosto de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV N° 3438 
--• 

AQUISIÇÃO DE SMART TV 55", PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS—PB. Os 
interessados poderão obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Agente de Contratação, 

no Setor de Licitação, sediada na Rua Coronel Maracajá, 07 - Centro - 
Cabaceiras - PB, ou pelo e-mail: cpl.cabaceiras17@hotmaileom. Os 
documentos de habilitação e as propostas deverão ser enviados por e-
mail até as 12:00hs do dia 25 de AGOSTO de 2023. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 

14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (83) 33561117. 

Cabaceiras - P13, 21 de Agosto de 2023. 

JOSÉ DJANILSON GALDINO DE FARIAS 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 
Código Identificador B58E6B14 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS N°00009/2023 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N°00009/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Tomada de Preços n° 00009/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB (PARTE 
ESTRUTURAL); HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatorio e ADJUDICO o seu objeto a: FRANCISCO DE ASSIS 13 
PORTO - RS 98.765,61 - 

Cabaceiras - PB, 15 de Agosto de 2023 - 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA - 
Prefeito Constitucional. 

Publicado por 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificado rD5CDA95D 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS—PB (PARTE ESTRUTURAL). FUNDAMENTO 
LEGAL: Tomada de Preços n° 00009/2023. DOTAÇÃO: 02.501 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 12 
361 1004 1005 CONSTRUIR E REFORMAR UNIDADES 
EDUCACIONAIS 3390.39 99 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 15/06/2024.PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS e: CT N°05301/2023 - 15.08.23 - FRANCISCO DE 
ASSIS B PORTO - RS 98.765,61. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificado tOÇAC25F0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°00035/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Frei Damião, S/N - Centro - Jerico- PB, 
às 08:30 horas do dia 01 de Setembro de 2023, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 

para o fornecimento e instalação de tubulação de aço galvanizado para 
interligação dos equipamentos do matadouro público e equipamento 
complementar conforme quantidade e especificações contidas no 
Termo de Referência anexo a este edital, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Agricultura, de Jerico/PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal tf 8.666/93; Lei 
Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 02/11; Decreto 

Municipal n° 017/2022/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone: (083) 34351089. E-mail: 

lie itajerico@y ahoo. c om. br. Edital: wwwjerico. pb. gov. br; 
www.tce.pb.gov.br. 

Jerico - P13, 21 de Agosto de 2023 

FRANCISCO AROLDO PEREIRA MUNIZ 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por 
Francisco Aroldo Pereira Munia 

Código Identificado r:48B83DC9 

SETOR LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2023 y

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 014/2023 
Toma-se público para conhecimento dos interessados, que RATIFICO 
e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 
014/2023, com base no Parecer da Procuradoria Jurídica do Município 
e outras informações que constam dos autos, fundamentando no Inciso 
I do Art. 25 da Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, em favor da 
empresa ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE 
RESIDUOS SÓLIDOS LTDA, CNPJ n° 30.366.238/0001-04. 
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada, para 
recebimento e disposição final de residuos sólidos urbanos produzidos 
pelo Município de Juarez Távora. 
VALOR TOTAL: R$ 82.800,00 (Oitenta e dois mil e oitocentos 
reais). 
FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS e DIVERSOS. 

Juarez fávora(PB), 17 de agosto de 2023. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por 
Marcos Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador 7CA57B57 
— -----

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 70/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 70/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°014/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO 
AMBIENTAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, CNPJ n° 
30.366.238/0001-04. 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada, para 
recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos 
pelo Município de Juarez Távora. 

w3vw. diariomunie inale° br/farnup 7 
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VALOR TOTAL: R$ 82.800,00 (Oitenta e dois mil e oitocentos 

reais). 
FONTES DE RECURSOS: FP M, ICMS e DIVERSOS. 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

Juarez Tavora(PB), 17 de agosto de 2023. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 

Prefeito Municipal 

Publicado por 
Mateus Aurélio Duarte Silva 

Código Ide ntificador:CO2A33FE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 

00009/2023 

A Prefeitura de Livramento — PB, torna público que fará realizar 

através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 

Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, às 09:00 horas 

do dia 04 de Setembro de 2023, licitação modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 

Aquisição de matérias de construção para atender a necessidades das 

diversas Secretarias do Município de Livramento — PB, conforme 

termo de referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 

3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 
3477-104/ E-mait pmllicitacoes@gmall.com.Editat 
http://livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; 

www.tce.pb.gov.br. 

Livramento - PB, 18 de Agosto de 2023 

GILSON FERNANDES DOS SANTOS - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por 
Renato Eduardo Marques 

Código Idcntificador.B3A398F3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 

00010/2023 

A Prefeitura de Livramento — PB, torna público que fará realizar 
através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Américo de Almeida; 386 - Centro - Livramento - PB, às 14:00 horas 
do dia 04 de Setembro de 2023, licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Aquisição de matérias eÊtricos para atender a necessidades das 
diversas Secretarias do Município de Livramento - PB, conforme 
termo de referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 
3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 
3477-1042. E-mail: pmllicitacoes@gmalcom.Edital: 
1 ittp://livramento. pb. gov. br/acesso-a-informacao/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br. 

Livramento - PB, 18 de Agosto de 2023 

GILSON FERNANDES DOS SANTOS - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador 8A4772AC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 
00011/2023 

A Prefeitura de Livramento — PB, toma publico que fará realizar 

através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 

Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, as 09:00 horas 

do dia 05 de Setembro de 2023, licitação modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição do complemento dos 

Materiais médicos hospitalares e medicamentos para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde e postos de saúde do Município. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; 

Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 3.555/00; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3477-1042. 

E-mail: pinllicitaeoes@gmaiLeom.Edital: 
http://livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br. 

Livramento - PB, 18 de Agosto de 2023 

GILSON FERNANDES DOS SANTOS - 

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificadon3CACFC78 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRA TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sexto Termo de Aditivo ao Contrato tf 
00066/2021, em 10.08.2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB e a empresa 
MENDES E FERREIRA CONSTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO 
CONTRATUAL: Contrato de prestação de serviços para execução 
dos serviços com a construção de urbanização de avenida no 
município de Olho da D'Agua, atendendo ao Contrato de Repasse n° 
884786/2019/MDR/CAIXA, OPERAÇÃO n° 1065296-49, no 
município de Olho D'água-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazos. 

Olho D'água - PB, 10 de Agosto de 2023 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita 

Publicado por 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Ide ntifscadon B2C3425D 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON'FRATO 
N°1.161/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021 

Instrumento: termo de aditivo n°: 02 ao contrato n° 1.161/2021; 
Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB c INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 113AM, Objeto 

www.diarioinunie ipaLcom.br/fitmup 8 


